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Brasília/DF, 05 de outubro de 2021. 
 
 
À Comissão Especial de Avaliação 
 

Edital de Credenciamento nº 02/2021 – Processo nº 08007.006566/2019-13 do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública - Governo Federal 

 
  

Prezados, 
 
Tendo em vista a comunicação recepcionada no dia 04.10.202, às 11h e 31min., concedendo o 
prazo de 24horas para manifestação, servimo-nos da presente para prestar os seguintes 
esclarecimentos: 
 
Inicialmente, é preciso mencionar que essa Il. Comissão Especial de Avaliação (Credenciamento 
nº 02/2021), a fim de promover eventual regularização da documentação apresentada pela 
AllCare, solicita manifestação quanto à “Ocorrência Impeditiva Indireta” constante do SICAF.  
 
Em continuidade, destaca que sobre o tema existe orientação de que em caso de suposta 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão deverá diligenciar para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
Posta assim a questão, cumpre-nos destacar que Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão implantou mecanismo denominado “impeditivas indiretas” no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, em junho de 2015, após as decisões 
espelhadas nos Acórdãos 1831/14-Plenário e 2218/11-1ª Câmara do TCU. 
 
Ao analisarmos as referidas decisões, podemos afirmar que no Acórdão 1831/14 a fraude ficou 
evidenciada pela incorporação da empresa declarada inidônea pela empresa participante do 
certame, sendo que ambas possuíam mesmos sócios e mesmo objeto e a incorporação visou a 
utilização do acervo técnico da empresa declarada inidônea. Já o Acórdão 2218/11 considerou 
que “Presume-se fraude quando a sociedade que procura participar de certame licitatório possui 
objeto social similar e, cumulativamente, ao menos um sócio-controlador e/ou sócio-gerente em 
comum com a entidade apenada com as sanções de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade”. 
 
A par disso, o objetivo do mecanismo é verificar possível burla às sanções administrativas 
impostas aos fornecedores que, para fugir da penalidade, constituem novas sociedades com os 
mesmos sócios e mesmo objeto. 
 
Ocorre que, é de suma importância ter a clareza de que se trata de um alerta para a realização 
de diligências e não a indicação quanto à existência de uma situação, a priori, impeditiva à 
participação no certame, razão pela qual de forma correta e zelosa esta Il. Comissão, tomando 
ciência dessa circunstância, por meio do seu poder-dever de diligenciar, comunicou a AllCare 
para a apresentação do contraditório. 
  
Após estes esclarecimentos, a seguir demonstraremos que o apontamento envolvendo a 
empresa SEMIC não guarda qualquer relação com a AllCare que, até então, desconhecia por 
completo a existência dessa sociedade, oportunidade em que restará evidenciada a inexistência 
de qualquer indício de fraude.  
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ANÁLISE SOCIETÁRIA 
 
Como primeiro ponto a ser analisado, temos a questão societária: 
 
A SEMIC, conforme se verifica no Comprovante de Inscrição e Situação Fiscal Cadastral da 
Receita Federal do Brasil, teve sua abertura em 21/07/1967 (Anexo 1): 
 

 
  
Ocorre que, a referida sociedade teve sua baixa realizada, POR INCORPORAÇÃO, em 30.10.2007 
(Anexo 2):  
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Por sua vez, a AllCare Administradora de Benefícios em Saúde Ltda. foi constituída somente em 
03.09.2009, conforme se verifica no Comprovante de Inscrição e Situação Fiscal Cadastral da 
Receita Federal do Brasil (Anexo 3): 
 

 
 
Com isso, resta evidente que as empresas não se comunicam pois quando da data da baixa da 
SEMIC por incorporação, sequer a AllCare encontrava-se constituída, oportunidade em que não 
existe qualquer liame societário entre as empresas.  
 
No entanto, segundo consta do Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
apontamento que gerou a suspeita se baseia em uma suposta participação em comum de um 
único sócio, a partir do CPF 104.076.427-49, de titularidade do Sr. Luiz Alves Filho. 
 
É certo e inegável que o Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas encontra-se 
defasado, com informações obsoletas e imprecisas, pois é sabido que todos os direitos e 
obrigações da incorporada, após a incorporação, passam a ser de responsabilidade 
incorporadora, não tendo o ex-sócio qualquer obrigação remanescente.   
 
Todavia, ainda que pudesse se presumir alguma questão envolvendo o sócio, Sr. Luiz Alves Filho, 
é preciso esclarecer que este passou a integrar o quadro societário da AllCare por intermédio da 
aquisição de 1 quota, apenas em 17.06.2021, ou seja, decorridos mais de 14 anos da baixa 
cadastral da empresa SEMIC. Para comprovar o alegado, juntamos a 22ª Alteração do Contrato 
Social da AllCare, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal em 17.06.2021 (Anexo 4).   
 
Desta forma, não se pode presumir eventual responsabilidade da AllCare sob o ponto de vista 
da suposta identidade de sócio, uma vez que o Sr. Luiz Alves Filho se desvinculou da empresa 
SEMIC há pelo menos 14 anos antes de se vincular a AllCare, restando evidente que as empresas 
não se comunicam. 
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ANÁLISE OBJETO SOCIAL  

 
 
Em continuidade, outro ponto a ser observado, constante de um dos Acórdãos do TCU é a 
identidade de objeto. 
 
Infelizmente, a AllCare não detém qualquer relação jurídica com a extinta SEMIC que possa 
esclarecer qual a descrição da atividade econômica prestada pela mesma, assim como não é 
possibilitada a verificação no site da Receita Federal do Brasil do seu objeto social, devido a baixa 
da empresa. 
 
No entanto, do lado da AllCare, é muito fácil comprovar que a atividade econômica prestada por 
esta Administradora de Benefícios não guarda qualquer relação com a eventual atividade 
prestada no passado pela SEMIC. Isso porque, a AllCare é uma Administradora de Benefícios que 
tem sua atividade regulada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, que tem por 
finalidade “Promover a defesa do interesse público na assistência suplementar à saúde, 
regulando as operadoras setoriais, inclusive quanto às suas relações com prestadores e 
consumidores, contribuindo para o desenvolvimento das ações de saúde no país”. 
 
Neste passo, a ANS dentro do seu poder normativo, em 14.07.2009, com o advento da Resolução 
Normativa ANS 196 
(http://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw
&id=MTQ1OQ==), criou e regulamentou a atividade das Administradoras de Benefícios (art. 2º 
da RN 196/2009), surgindo somente a partir desta data a atividade que é prestada pela AllCare. 
 

 
 
Como se verifica, não há sequer como supor a prestação da mesma atividade social e, 
consequentemente de qualquer tentativa de burla à penalidade de inidoneidade e de 
impedimento de contratar ou licitar com a Administração. 
 
Tenha-se presente, que o TCU possui jurisprudência uníssona quanto a recusa imprópria de 
licitante com fundamento na existência de ocorrências impeditivas indiretas, senão vejamos: 
 

É imprópria a recusa de proposta de licitante com fundamento na existência de 
ocorrências impeditivas indiretas de licitar constantes do cadastro da empresa SICAF, 
sem que haja elementos suficientes para caracterizar possível tentativa de burla à 
penalidade de inidoneidade e de impedimento de contratar ou licitar com a 
administração, por intermédio de constituição de outra sociedade empresarial 

pertencente aos mesmos sócios e que atue na mesma área. (Acórdão nº 534/2020-
TCU – 1ª Câmara)    
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Em verdade, não há que se cogitar e eventual tentativa de burla tendo em vista que à época da 
lavratura da infração, desconhecida pela AllCare, e até mesmo baixa da empresa SEMIC, sequer 
existia a atividade das Administradoras de Benefícios, que somente veio a ser regulada pela ANS 
em 2009.  
 
Desta forma, não existe qualquer liame ou identidade entre a extinta SEMIC e a AllCare, seja por 
meio dos vínculos societários, atividades desenvolvidas, linhas de fornecimento similares, ou 
qualquer outro quesito. 
 
 

ANÁLISE DO ACERVO TÉCNICO E HUMANO  
 

 
Ao propósito, ao ensejo da análise do Acórdão 1831/2014-TCU-Plenário, é preciso chamar a 
atenção para o entendimento demonstrado pelo relator, contido no voto proferido pelo Dr. José 
Múcio Monteiro, para quem devem ser consideradas necessárias três características 
fundamentais para configurar a ocorrência de abuso da personalidade jurídica: 
 

a) a completa identidade dos sócios-proprietários; 
b) a atuação no mesmo ramo de atividades; 
c) a transferência integral do acervo técnico e humano. 

 
Para o referido Relator, essas são as três características fundamentais que permitem configurar 
a ocorrência de abuso da personalidade jurídica. 
 
Neste sentido, restando suficientemente comprovado, pelos esclarecimentos acima, que entre 
a extinta SEMIC e a AllCare não existe qualquer identidade de sócios, nem atuação no mesmo 
ramo de atividade, resta somente demonstrar a inocorrência de transferência integral do acervo 
técnico e humano. 
 
Para nos desincumbir desta prova, basta verificar que a AllCare foi constituída após decorridos 
2 anos da baixa definitiva da SEMIC, sendo impossível qualquer transferência ou sucessão. 
 
Aliado a isso, ao que tudo indica, pelo nome da SEMIC - Serviços Médicos a Industria e Comércio 
- em nada se equipara ou se assemelha à AllCare, que é uma Administradora de Benefícios, 
tendo sua atividade regulada pela ANS, razão pela qual por mais que essa Comissão se esforce, 
não é possível cogitar qualquer transferência de acervo técnico, quiçá expertise da atividade, 
pois elas não se confundem. 
 
Por qualquer ângulo que se analise os fatos, verifica-se que é impossível que a penalidade 
imposta à extinta SEMIC exteriorize seus efeitos contra a AllCare, sabidamente um terceiro 
idôneo que não guarda qualquer relação com a sanção imposta, muito menos com a SEMIC. 
 
 

ANÁLISE DA SANÇÃO  
 

 
Sem querer nos deter na aplicação da sanção, em especial no seu mérito, até por total 
desconhecimento da situação e sequer saber qual o enquadramento da penalidade, é preciso 
destacar, no entanto, que a ocorrência se deu em 2003, ou seja, há 18 anos, sendo totalmente 
inadequado querer exteriorizar seus efeitos - após decorridos 18 anos - a uma empresa que não 
guarda qualquer relação com os envolvidos e muito menos com os fatos acontecidos. 
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A sanção administrativa não é perpetua, não pode durar para sempre, e sobre esse tema cita-
se lição de Hely Lopes Meirelles: 
 
 
 

A prescrição administrativa opera a preclusão da oportunidade de atuação do Poder 
Público sobre a matéria sujeita à sua apreciação. Não se confunde com a prescrição 
civil, nem estende seus efeitos às ações judiciais […], pois é restrita à atividade interna 

da Administração e se efetiva no prazo que a norma legal estabelecer. Mas, mesmo 
na falta de lei fixadora do prazo prescricional, não pode o servidor público ou o 

particular ficar perpetuamente sujeito a sanção administrativa por ato praticado 

há muito tempo. A esse propósito, o STF já decidiu que ‘a regra é a prescritividade’. 

Entendemos que, quando a lei não fixa o prazo da prescrição administrativa, esta 

deve ocorrer em cinco anos, à semelhança da prescrição das ações pessoais contra 

a Fazenda Pública (Dec. 20.910/32), das punições dos profissionais liberais (Lei 
6.838/80) e para a cobrança do crédito tributário (CTN, art. 174). Para os servidores 
federais a prescrição é de cinco anos, dois anos e cento e oitenta dias, conforme a 
gravidade da pena (Lei nº 8.112/90, art. 142). (MEIRELLES, 1996, p. 589.) (Grifamos.) 
 
 

 
Como se verifica, não há como a Administração Pública querer eternizar os efeitos de uma 
sanção e, apesar do fato da AllCare não ter qualquer relação com a SEMIC, a condição inafastável 
é que os fatos ocorreram em julho/2003, não havendo como querer, decorridos 18 anos, aplicar 
seus efeitos em outubro/2021. 
 
Apenas por dever de argumentação, cogitemos que a sanção estabelecida para a SEMIC fosse a 
pena máxima de impedimento a licitar, cuja sanção estabelece o prazo de 5 anos para participar 
de certames. Se o prazo inicial da pena se deu em 16.07.2003, como apontado no Relatório de 
Prováveis Ocorrências Impeditivas, a referida limitação poder-se-ia ser imponível até 
2008/2009, jamais até 2021.   
 
Assim, acrescido ao fato de a AllCare não guardar qualquer relação de identidade com a SEMIC, 
é inadequado, para não se dizer ilegal, querer que uma sanção que já teve o seu período de 
cumprimento devidamente decorrido continue nos apontamentos dos órgãos da Administração 
Pública. 
  
  
 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA ALLCARE 
 
 

  
Em última análise, em relação aos requisitos constantes do Edital, é preciso mencionar que a 
AllCare apresentou documentação regular e idônea, demonstrando preencher todos os critérios 
autorizadores da contratação, mantendo atualizados os documentos em atendimento ao item 
do 20.1.26 do contrato (Anexo 5).  
 

 
Por todo o exposto, a AllCare presta os esclarecimentos acima, suficientes e irrefutáveis, quanto 
a demonstração da impossibilidade de se aplicar o instituto da Ocorrências Impeditivas Indiretas  
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ao presente caso, não havendo que se cogitar a existência de fraude ou burla à Administração
por parte da AllCare.

Ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.

Cordialmente.

______________________________                    ______________________________
ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EM SAÚDE LTDA. 

CNPJ 11.165.556/0001-54

Nome: Farias Pereira de Sousa 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 634.673.801-15

RG: 1.428.385 SSP/DF                    

Nome: Renata Adriana Costa Danesi

Cargo: Gerente Executivo de Licitações 

CPF: 288.124.988-41

RG: 3.034.744 SSP/DF                     
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1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

33.683.814/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/07/1967

NOME EMPRESARIAL

SEMIC - SERVICOS MEDICOS A INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SEMIC
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

********
NÚMERO

********
COMPLEMENTO

********

CEP

********
BAIRRO/DISTRITO

********
MUNICÍPIO

********
UF

********

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(21) 3805-1120

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIXADA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/10/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

INCORPORACAO

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2021 às 11:58:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

MINISTÉRIO DA FAZENDA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

NÚMERO DO CNPJ

33.683.814/0001-27
DATA DA BAIXA

30/10/2007

DADOS DO CONTRIBUINTE

NOME EMPRESARIAL

SEMIC - SERVICOS MEDICOS A INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ENDEREÇO
LOGRADOURO

R ALMIRANTE GRENFEEL
NÚMERO

405

COMPLEMENTO

BLOCO 01 6 ANDAR PARTE
BAIRRO OU DISTRITO

VILA SAO LUIZ
CEP

25.085-135

MUNICÍPIO

DUQUE DE CAXIAS
UF

RJ
TELEFONE

(21) 3805-1120

MOTIVO DE BAIXA

INCORPORACAO

Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 
aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 

posteriormente apurados.

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitida às 11:45:16, horário de Brasília, do dia 04/10/2021 via Internet

UNIDADE CADASTRADORA: 0710301 - DUQUE DE CAXIAS
A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e
não exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos
porventura existentes.
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Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: http://www.receita.fazenda.gov.br

Voltar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.165.556/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/09/2009

NOME EMPRESARIAL

ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

65.50-2-00 - Planos de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

66.22-3-00 - Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
66.29-1-00 - Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ST SCS QUADRA 3 BLOCO A LOTE 107/111
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

********

CEP

70.303-907
BAIRRO/DISTRITO

ASA SUL
MUNICÍPIO

BRASILIA
UF

DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(21) 2203-8669

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/09/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2021 às 14:55:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201582132 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

206

2001

2003

BRASILIA

15 Junho 2021

Nº FCN/REMP

DFN2152612885

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Número do Processo Módulo Integrador

DFN2152612885

Data
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Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF
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VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EM SAÚDE LTDA.

CNPJ/ME nº 11.165.556/0001-54

NIRE nº 53.2.0158213-2

1. DG INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., com sede social na cidade e Estado do 

Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco, nº 125, sala 801, Centro, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 

19.841.730/0001-43, registrada na Junta Comercial do Rio de Janeiro (JUCERJA) sob o nº 

33.3.0031134-3, neste ato representada pelo seus Diretores, Sr. LUIZ ALVES FILHO, brasileiro, casado

pelo regime da comunhão parcial de bens, médico, portador da carteira de identidade n° 001.920.317-3,

expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n° 104.076.427-49 e Sr. MÁRCIO 

ALEXANDRE SALVADOR SILVA, brasileiro, casado pelo regime da separação total de bens, 

advogado, portador da carteira de identidade profissional n° 103.968, expedida pela OAB/RJ, inscrito 

no CPF/ME sob o n° 965.806.827-87, ambos com endereço profissional na Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 5, 5º andar, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP 

22640-102; e 

2. ETERNA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., com sede social na cidade e 

Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco, nº 125, sala 801, Centro, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 

20.631.675/0001-46, registrada na Junta Comercial do Rio de Janeiro (JUCERJA) sob o nº 

33.3.0031275-7, neste ato representada pelo seus Diretores, Sr. LUIZ ALVES FILHO, brasileiro, casado

pelo regime da comunhão parcial de bens, médico, portador da carteira de identidade n° 001.920.317-3,

expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n° 104.076.427-49 e Sr. MÁRCIO 

ALEXANDRE SALVADOR SILVA, brasileiro, casado pelo regime da separação total de bens, 

advogado, portador da carteira de identidade profissional n° 103.968, expedida pela OAB/RJ, inscrito 

no CPF/ME sob o n° 965.806.827-87, ambos com endereço profissional na Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 5, 5º andar, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP 

22640-102.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada ALLCARE ADMINISTRADORA DE 

BENEFÍCIOS EM SAÚDE LTDA., com sede social no Setor Comercial Sul, Quadra 03, Bloco A, 

Lote 107/111, Asa Sul, Brasília-DF, CEP 70.303.907, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 11.165.556/0001-

54 e no CF/DF sob o nº 07.527.665/001-56, registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do 

Distrito Federal (JUCIS-DF), sob o nº 53.2.0158213-2, por despacho em 03/09/2009 e posteriores 

alterações (“Sociedade”), têm, entre si, justo e acordado, sem quaisquer ressalvas ou reservas, 

promover a presente Vigésima Segunda Alteração do Contrato Social, nos seguintes termos e condições:
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(i) A sócia ETERNA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.,, anteriormente 

qualificada, se retira da sociedade, neste ato, e cede e transfere sua única quota no capital social 

da sociedade para o novo sócio, o Sr. LUIZ ALVES FILHO, brasileiro, casado pelo regime da 

comunhão parcial de bens, médico, portador da carteira de identidade n° 001.920.317-3, 

expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n° 104.076.427-49, domiciliado na 

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Avenida das Américas, nº 4.200, 

Bloco 5, 5º andar, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22640-102.

(ii) O novo sócio, qualificada acima, declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 

a administração da sociedade em decorrência da Lei, nem em virtude de condenação nas 

hipóteses mencionadas no Artigo 1.011, parágrafo 1º do Código Civil, de 10 de janeiro de 2002.

(iii) A sócia ETERNA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., que se retira da 

sociedade, pela aquisição da sua única quota do capital social, declara haver recebido de LUIZ 

ALVES FILHO, neste ato e em moeda corrente nacional, a quantia de R$ 1,00 (um real), e 

declara, outrossim, sanados todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo 

a reclamar, seja a que título for, nem da cessionária, nem da sociedade, dando-lhes plena, geral 

e irrevogável quitação.

(iv) A sócia DG INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., renuncia expressamente ao 

direito de aquisição da quota, previsto na Cláusula Nona do Contrato Social da sociedade, cedida 

e transferida ao LUIZ ALVES FILHO.

(v) O sócio LUIZ ALVES FILHO, aqui admitido, na condição de cessionário da parte cedente da

sócia ETERNA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., a partir desta data assume 

todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente, passando 

a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações asseguradas aos 

demais sócios, conforme disposto no contrato social da sociedade.

(vi) O capital social permanece inalterado em seu valor, tanto na quantidade das quotas, quanto no 

valor de cada quota em que se divide, sendo que por força de cessão e transferência das quotas, 

passa a ser distribuído entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) %

DG Investimentos e Participações S.A. 1.959.333 1.959.333,00 99,99

Luiz Alves Filho 1 1,00 0,01

TOTAL 1.959.334 1.959.334,00 100
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(vii) Em função da deliberação tomada nos itens de (i) à (vi) acima, os sócios aprovam a 

alteração da Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade, que passa a viger com a seguinte 

redação:

“CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social da Sociedade, totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 1.959.334,00 (um milhão, noventas e 

cinquenta e nove mil, trezentos e trinta e quatro reais), representados por 1.959.334 (um 

milhão, novecentas e cinquenta e nove mil, trezentas e trinta e quatro) quotas no valor 

unitário de R$1,00 (um real) cada uma, distribuída entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) %

DG Investimentos e Participações S.A. 1.959.333 1.959.333,00 99,99

Luiz Alves Filho 1 1,00 0,01

TOTAL 1.959.334 1.959.334,00 100

(viii) Decidem os sócios, ainda, destituir do cargo de administrador da Sociedade, o Sr. Gianfranco 

Lucchesi, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 26.783.767-7, 

expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 262.022.768-27, com sede social na Cidade e 

Estado de São Paulo, Alameda Santos, nº 1.357, 7º andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 

01419-908, que ocupava o cargo de Diretor Vice-Presidente de Operações; 

(ix) Em decorrência da deliberação do item (viii) acima, a administração da Companhia passa a ter 

a seguinte composição: Sr. Farias Pereira de Sousa, como Diretor Presidente e Diretor Vice-

Presidente Comercial; e o Sr. Ivan Nassif Souza como Diretor Financeiro.

(x) Em função das deliberações anteriores, decidem os sócios extinguir a cargo de administrador, 

qualificado como Diretor Vice-Presidente de Operações, aprovando a alteração da redação da

Cláusula Sexta do Contrato Social, em especial a alteração dos parágrafos primeiro; quinto (da 

nova renumeração, antigo sexto); décimo quarto (da nova renumeração, antigo décimo quinto); 

e a exclusão do parágrafo quarto (original), com a consequente renumeração dos parágrafos 

subsequentes, que passará a ter a seguinte redação:

¨CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade será composta por 3 (três) ou mais administradores, que 
poderão ser ou não sócios quotistas da Sociedade, sendo qualificados como Diretor Presidente, 
Diretor Vice-Presidente Comercial, Diretor Financeiro e os demais como Diretor sem 
designação específica, os quais serão eleitos por um prazo indeterminado e destituídos a 
qualquer momento por deliberação dos sócios quotistas representando a maioria do capital 
social. 
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Parágrafo Primeiro: Os sócios nomeiam, neste ato, as pessoas abaixo qualificadas para 

ocuparem os cargos de Administradores, ficando dispensados de prestar caução em garantia 

de gestão: 

a)  Sr. Farias Pereira de Sousa, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 

identidade nº 1.428.385- expedida pelo SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob o nº 634.673.801-15, 

com escritório na Alameda Santos, nº 1.357, 7º andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 

01419-908, que ocupa o cargo de Diretor Presidente da Sociedade, cumulando as atribuições 

de Diretor Vice-Presidente Comercial; e

b) Sr. Ivan Nassif Souza, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de 

identidade nº 35.325.515-4, expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 354.925.058-

40, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 

Alameda Santos, nº 1.357, 7º andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01419-908, que 

ocupa o cargo de Diretor Financeiro.

Parágrafo Segundo: A Administração da sociedade caberá a 2 (dois) Diretores, agindo em 

conjunto em relação a todas e quaisquer matérias de interesse da sociedade, devendo 

representar a Sociedade respeitando os limites estabelecidos em lei e neste Contrato Social.

Parágrafo Terceiro: O Diretor Presidente será responsável pela gestão e administração da 

sociedade.

Parágrafo Quarto: O Diretor Vice-Presidente Comercial será responsável (i) pela 

comercialização de planos coletivos empresariais para entidades e para empresas da 

administração pública federal, estadual e municipal, direta e indireta, assim como para 

empresas privadas através de administradores de benefícios e coletivos por adesão na 

modalidade ressarcimento, bem como (ii) pela gestão comercial da empresa.

Parágrafo Quinto:  O Diretor Financeiro será responsável por i) dirigir os departamentos que 

lhe estejam afetos, bem como ii) definir as diretrizes quanto à movimentação financeira, 

aprovar pagamentos e despesas, além de orientar e controlar as aplicações financeiras da 

empresa, iii) dirigir a elaboração e controle orçamentário, iv)  dirigir a elaboração do plano 

de negócio da Cia., e v) assinar, conjuntamente com o Diretor Presidente ou outro Diretor ou 

Procurador, contratos relativos à sua área de atuação, em especial, mas não se limitando a 

cheques e documentos de operações bancárias, assim como outros contratos ou documentos 

constitutivos de obrigações.
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Parágrafo Sexto: É vedado aos Administradores da Sociedade, sem autorização prévia da 

maioria dos sócios quotistas, alienar ou onerar bens do ativo permanente da Sociedade, 

inclusive adquirir ou alienar participações em outras sociedades, tomar empréstimo e dar 

caução, garantia ou aval em negócios da Sociedade.

Parágrafo Sétimo: Para as transações estranhas ao objeto da sociedade que envolvam valores 

superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) relacionados, entre outras, às operações 

bancárias e/ou financeiras, e à locação, bem como para a compra ou venda de bens imóveis, 

deverá a administração da Sociedade dar prévia ciência aos sócios detentores da maioria das 

quotas representativas do capital social.

Parágrafo Oitavo: Além das atribuições estabelecidas em lei, e observado o disposto neste 

Contrato Social, compete, ainda, aos Administradores representar a Sociedade perante 

terceiros, em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante repartições públicas federais, 

estaduais e municipais; abrir, manter, fechar contas bancárias, receber, emitir, endossar, visar, 

descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, faturas, duplicatas ou outros títulos de crédito 

ou instrumentos comerciais, reclamar, receber, negociar e estabelecer a forma de pagamento 

de todos os débitos para com a Sociedade, bem como dar e receber quitação.

Parágrafo Nono: Será exigida a aprovação prévia dos sócios quotistas para a celebração de 

contratos de empréstimos e/ou financiamentos, de qualquer valor.

Parágrafo Décimo: Os administradores farão jus ao recebimento de remuneração que for 

fixada pelos sócios quotistas, a título de pró-labore.

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios quotistas, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo Décimo Segundo: As decisões dos administradores da Sociedade serão sempre 

tomadas por maioria de votos. 

Parágrafo Décimo Terceiro: Os procuradores da Sociedade serão nomeados por instrumento 

próprio, assinado por 02 (dois) Diretores, em conjunto, sendo um deles necessariamente o 

Diretor Presidente, no qual serão especificados os poderes conferidos e o prazo, sempre 

determinado, salvo quando outorgados a profissionais habilitados para o foro em geral, com 

poderes da cláusula “ad judicia”, ou para a defesa dos interesses da Sociedade em processos 

administrativos.
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Parágrafo Décimo Quarto: A Sociedade somente será considerada validamente obrigada 

mediante as assinaturas: (a) de quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto; ou (b) de 

qualquer Diretor, em conjunto com 1 (um) Procurador, agindo em conformidade com os limites 

estabelecidos na respectiva procuração; ou (c) de qualquer Diretor ou Procurador, em 

conjunto com o Diretor Financeiro nos casos de contratos relativos à área financeira, em 

especial, mas não se limitando a cheques e documentos de operações bancárias; ou (d) 1 (um) 

Procurador, quando se tratar de mandato ad judicia e ad judicia et extra para representação 

da Sociedade em processos judiciais ou administrativos e agindo em conformidade com os 

limites estabelecidos na respectiva procuração; ou (e) 1 (um) Procurador, com poderes 

especiais e específicos para representação da Sociedade, expressos na procuração, agindo em 

conformidade com os limites estabelecidos no instrumento de mandato, exceto para operações 

Bancárias.”

(xi) Não havendo mais nenhuma deliberação a tratar, os sócios resolvem consolidar o Contrato 

Social desta Sociedade, para que reflita as deliberações acima aprovadas, o qual passa a ter a 

seguinte redação:

“CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EM SAÚDE LTDA.

CNPJ nº 11.165.556/0001-54

NIRE 53.2.0158213-2

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial de AllCare Administradora de 

Benefícios em Saúde Ltda., adota o nome fantasia de “AllCare Administradora de Benefícios em Saúde” 

e tem sua sede social no Setor Comercial Sul, Quadra 03, Bloco A, Lote 107/111, Asa Sul, Brasília-DF, 

CEP 70.303.907, sendo regida por este Contrato Social, pelas disposições aplicáveis às sociedades 

limitadas e, subsidiariamente, pela Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações).

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

FILIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem a sua filial nº01 na Cidade e Estado de São Paulo, na 

Alameda Santos, nº 1.357, 2º e 7º andares, Jardim Paulista, CEP: 01419-908, inscrita no CNPJ/ME

11.165.556/0002-35 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35.904.687-723 podendo, por deliberação de 

seus sócios, abrir e encerrar filiais e escritórios em qualquer localidade do território nacional.
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OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objeto social a administração de benefícios, nos termos 

da Resolução Normativa nº 196/09 da Agência Nacional de Saúde Suplementar- ANS, publicada no 

Diário da União em 15 de julho de 2009 (DOU nº 133, Seção 1) através das seguintes atividades:

I- Propor a contratação de planos coletivos na condição estipulante;

II- Prestar serviços para pessoas jurídicas contratantes de planos privados de assistências à 

saúde coletivas, desenvolvendo ao menos uma das seguintes atividades:

a) Promover a reunião de pessoas jurídicas contratantes na forma do artigo 23 da RN nº -

195, de 14 de julho de 2009;

b) Contratar planos privados de assistência à saúde coletiva nas condições de estipulante, 

a ser disponibilizado para pessoas jurídicas legitimadas para contratar;

c) Oferecimento de plano para associados das pessoas jurídicas contratantes;

d) Apoio técnico na discussão de aspectos operacionais, tais como:

d.1) negociação de reajuste, aplicação de mecanismos de regulação e alteração de rede 

assistencial;

d.2) aplicação de mecanismo de regulação pela operadora de plano de saúde; e

d.3) alteração de rede assistencial;

III- Apoio à área de recursos humanos na gestão de benefícios do plano;

IV- Terceirização de serviços administrativos;

V- Movimentação contratual;

VI- Conferência de faturas;

VII- Cobrança ao beneficiário por delegação; e

VIII- Consultoria para prospectar o mercado, sugerir desenho de plano, modelo de gestão.

CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional, é de R$ 1.959.334,00 (um milhão, noventas e cinquenta e nove mil, trezentos e trinta 

e quatro reais), representados por 1.959.334 (um milhão, novecentas e cinquenta e nove mil, trezentas e 

trinta e quatro) quotas no valor unitário de R$1,00 (um real) cada uma, distribuída entre os sócios da 

seguinte forma:
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SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) %

DG Investimentos e Participações S.A. 1.959.333 1.959.333,00 99,99

Luiz Alves Filho 1 1,00 0,01

TOTAL 1.959.334 1.959.334,00 100

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas.

Parágrafo Segundo: Cada quota confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais, as 

quais serão tomadas por maioria dos votos, salvo quórum específico previsto na legislação em vigor.

Parágrafo Terceiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas 

todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do que dispõe o art. 1.052 

do Código Civil em vigor.

ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade será composta por 3 (três) ou mais administradores, que poderão 

ser ou não sócios quotistas da Sociedade, sendo qualificados como Diretor Presidente, Diretor Vice-

Presidente Comercial, Diretor Financeiro e os demais como Diretor sem designação específica, os quais 

serão eleitos por um prazo indeterminado e destituídos a qualquer momento por deliberação dos sócios 

quotistas representando a maioria do capital social. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios nomeiam, neste ato, as pessoas abaixo qualificadas para ocuparem os 

cargos de Administradores, ficando dispensados de prestar caução em garantia de gestão: 

a)  Sr. Farias Pereira de Sousa, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 
identidade nº 1.428.385- expedida pelo SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob o nº 634.673.801-15, 
com escritório na Alameda Santos, nº 1.357, 7º andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 
01419-908, que ocupa o cargo de Diretor Presidente da Sociedade, cumulando as atribuições de 
Diretor Vice-Presidente Comercial; e

b) Sr. Ivan Nassif Souza, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de 

identidade nº 35.325.515-4, expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 354.925.058-
40, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Alameda Santos, nº 1.357, 7º andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01419-908, que ocupa 
o cargo de Diretor Financeiro.

Parágrafo Segundo: A Administração da sociedade caberá a 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto 
em relação a todas e quaisquer matérias de interesse da sociedade, devendo representar a Sociedade 
respeitando os limites estabelecidos em lei e neste Contrato Social.
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Parágrafo Terceiro: O Diretor Presidente será responsável pela gestão e administração da sociedade.

Parágrafo Quarto: O Diretor Vice-Presidente Comercial será responsável (i) pela comercialização de 
planos coletivos empresariais para entidades e para empresas da administração pública federal, estadual 
e municipal, direta e indireta, assim como para empresas privadas através de administradores de 
benefícios e coletivos por adesão na modalidade ressarcimento, bem como (ii) pela gestão comercial da 
empresa.

Parágrafo Quinto:  O Diretor Financeiro será responsável por i) Dirigir os departamentos que lhe 
estejam afetos, bem como ii) definir as diretrizes quanto à movimentação financeira, aprovar 
pagamentos e despesas, além de orientar e controlar as aplicações financeiras da empresa, iii) Dirigir a 
elaboração e controle orçamentário, iv)  Dirigir a elaboração do plano de negócio da Cia., e v) assinar, 
conjuntamente com o Diretor Presidente ou outro Diretor ou Procurador, contratos relativos à sua área 
de atuação, em especial, mas não se limitando a cheques e documentos de operações bancárias, assim 
como outros contratos ou documentos constitutivos de obrigações.

Parágrafo Sexto: É vedado aos Administradores da Sociedade, sem autorização prévia da maioria dos 
sócios quotistas, alienar ou onerar bens do ativo permanente da Sociedade, inclusive adquirir ou alienar 
participações em outras sociedades, tomar empréstimo e dar caução, garantia ou aval em negócios da 
Sociedade.

Parágrafo Sétimo: Para as transações estranhas ao objeto da sociedade que envolvam valores superiores
a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) relacionados, entre outras, às operações bancárias e/ou 
financeiras, e à locação, bem como para a compra ou venda de bens imóveis, deverá a administração da 
Sociedade dar prévia ciência aos sócios detentores da maioria das quotas representativas do capital 
social.

Parágrafo Oitavo: Além das atribuições estabelecidas em lei, e observado o disposto neste Contrato 

Social, compete, ainda, aos Administradores representar a Sociedade perante terceiros, em juízo e fora 

dele, ativa ou passivamente, perante repartições públicas federais, estaduais e municipais; abrir, manter, 

fechar contas bancárias, receber, emitir, endossar, visar, descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, 

faturas, duplicatas ou outros títulos de crédito ou instrumentos comerciais, reclamar, receber, negociar 

e estabelecer a forma de pagamento de todos os débitos para com a Sociedade, bem como dar e receber 

quitação.

Parágrafo Nono: Será exigida a aprovação prévia dos sócios quotistas para a celebração de contratos 

de empréstimos e/ou financiamentos, de qualquer valor.

Parágrafo Décimo: Os administradores farão jus ao recebimento de remuneração que for fixada pelos 

sócios quotistas, a título de pró-labore.
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Parágrafo Décimo Primeiro: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios quotistas, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Décimo Segundo: As decisões dos administradores da Sociedade serão sempre tomadas por 

maioria de votos. 

Parágrafo Décimo Terceiro: Os procuradores da Sociedade serão nomeados por instrumento próprio, 

assinado por 02 (dois) Diretores, em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente, no 

qual serão especificados os poderes conferidos e o prazo, sempre determinado, salvo quando outorgados 

a profissionais habilitados para o foro em geral, com poderes da cláusula “ad judicia”, ou para a defesa 

dos interesses da Sociedade em processos administrativos.

Parágrafo Décimo Quarto: A Sociedade somente será considerada validamente obrigada mediante as 

assinaturas: (a) de quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto; ou (b) de qualquer Diretor, em 

conjunto com 1 (um) Procurador, agindo em conformidade com os limites estabelecidos na respectiva 

procuração; ou (c) de qualquer Diretor ou Procurador, em conjunto com o Diretor Financeiro nos casos 

de contratos relativos à área financeira, em especial, mas não se limitando a cheques e documentos de 

operações bancárias; ou (d) 1 (um) Procurador, quando se tratar de mandato ad judicia e ad judicia et 

extra para representação da Sociedade em processos judiciais ou administrativos e agindo em 

conformidade com os limites estabelecidos na respectiva procuração; ou (e) 1 (um) Procurador, com 

poderes especiais e específicos para representação da Sociedade, expressos na procuração, agindo em 

conformidade com os limites estabelecidos no instrumento de mandato, exceto para operações 

Bancárias.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas, na forma do que dispõem os arts. 1.071; 1.072 e 1.078 do Código Civil em 

vigor.

CLÁUSULA OITAVA: As reuniões dos sócios realizar-se-ão a qualquer tempo, sempre que 

necessário, mediante convocação, por escrito, de qualquer dos sócios quotistas, com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas, formalidade esta que fica dispensada na hipótese de 

comparecimento de todos.

Parágrafo Primeiro: As deliberações serão tomadas por consenso.
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Parágrafo Segundo: Das reuniões serão lavradas atas, as quais serão arquivadas na sede social da 

sociedade e, quando exigido pela legislação aplicável, levadas ao registro perante a Junta Comercial 

competente.

Parágrafo Terceiro: A Sociedade, a qualquer tempo, por deliberação dos sócios quotistas

representando a maioria do capital social, poderá modificar sua natureza jurídica.

Parágrafo Quarto: A reunião tornar-se-á dispensável quando todos os sócios quotistas decidirem, por 

escrito, sobre a matéria que seria objeto de deliberação.

Parágrafo Quinto:  As reuniões de sócios poderão ser realizadas de forma semipresencial ou digital e 

os sócios poderão participar e votar a distância nas reuniões de sócios, nos termos do Artigo 1.080-A e 

parágrafo único, do Código Civil e regulamentação em vigor.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA NONA: Os sócios quotistas poderão ceder ou transferir a terceiros as quotas que detém 

no capital social da Sociedade, no todo ou em parte, a qualquer título, sem prévio e expresso 

consentimentos do outro que, em igualdade de condições, terá direito de preferência para adquiri-las.

Parágrafo Único: Quaisquer negócios efetuados com violação, infiltração ou quaisquer 

descumprimentos ao disponível nem produzindo efeitos com relação à Sociedade e aos sócios quotistas.

EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão ser excluídos da Sociedade nos seguintes casos:

a) Violação de cláusula contratual e/ ou feita de compromisso dos deveres sociais;

b) Comprometimento, por atos ou omissões, do andamento normal da Sociedade, ou do 

desenvolvimento e expansão dos negócios sociais;

c) Prática de atos que impeçam ou dificultem a condução normal dos negócios sociais;

d) Ingresso em juízo contra a Sociedade; e

e) ocorrência de qualquer outro motivo justo para exclusão.
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FALECIMENTO, AUSÊNCIA, INTERDIÇÃO OU INABILITAÇÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento, ausência judicialmente declarada, interdição ou 

inabilitação de quaisquer dos sócios, não dissolverá a sociedade, que continuará suas atividades com os 

sócios remanescentes, herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse dos herdeiros 

e sucessores em suceder o sócio falecido, ausente, interditado ou inabilitado, serão observadas as 

seguintes regras:

I. Para apuração dos haveres será levantado um inventário, seguido de balanço patrimonial e 

Demonstrações de resultado da sociedade, os quais serão elaborados considerando os valores de 

mercado reais dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da sociedade, até a data do 

evento.

II. O pagamento dos haveres apurados na forma do inciso I far-se-á na forma acordada pelas partes e, 

não havendo acordos, será feito em, no mínimo, 6 (seis) parcelas iguais e consecutivas, atualizadas 

monetariamente, vencendo-se a primeira parcela em 60 (sessenta) dias da data da apuração dos 

valores. O não pagamento das parcelas nas datas devidas dará aos herdeiros ou sucessores do sócio 

falecido, ausente, interditado ou inabilitado, o direito de considerar, desde logo, vencida e exigível 

a totalidade da dívida.

NEGÓCIOS ESTRANHOS AO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em 

relação à Sociedade, os atos de qualquer dos sócios quotistas ou procuradores, que a envolverem em 

obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, respondendo o infrator desta 

cláusula por perdas e danos.

DISSOLUÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Sociedade dissolver-se-á por deliberação dos sócios quotistas. 

Na hipótese de dissolução, os sócios quotistas nomearão o respectivo liquidante, observando-se, quanto 

à forma de liquidação, as disposições legais aplicáveis.
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EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 

31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras 

correspondentes, de acordo com as determinações legais.

Parágrafo Primeiro: Do lucro apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra 

destinação, a provisão para o imposto sobre a renda e os prejuízos acumulados.

Parágrafo Segundo: O lucro líquido que se verificar, por deliberação de sócios quotistas, poderá ser:

a) Distribuído aos sócios quotistas, sendo admitida a distribuição desproporcional dos lucros ou;

b) Retidos, total ou parcialmente, em conta de lucros em suspenso ou de reservas, ou capitalizados.

Parágrafo Terceiro: O prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos Lucros 

Acumulados e pelas Reservas de Lucros, nesta ordem. Eventuais prejuízos remanescentes terão o 

tratamento pelos sócios quotistas.

Parágrafo Quarto: A Sociedade poderá levantar, semestralmente ou em períodos menores, balancetes 

para verificação de resultados e, com base nestes, distribuir lucros ou benefícios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 

consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002.

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Para os efeitos de observância ao disposto no art. 1.011, § 1º, da Lei 

n. 10.406/02, os Administradores, Sr. Farias Pereira de Sousa e o Sr. Ivan Nassif Souza, todos acima 

qualificados, declararam (i) que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os 

impeça de exercer atividades mercantis, (ii) que não se encontram impedidos de exercer a administração 

da Sociedade por força de lei especial; (iii) que não foram condenados ou se encontram sob efeitos de 

condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA Para dirimir quaisquer questões decorrentes no presente contrato, 

fica eleito o foro da Comarca de Brasília, Distrito Federal, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração contratual em 01 (uma) via de 

igual forma e teor.

Brasília/DF, 30 de abril de 2021.

Sócios:

_____________________________________________________________________

DG INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A

Luiz Alves Filho               Marcio Alexandre Salvador Silva

_____________________________________________________________________

ETERNA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

Luiz Alves Filho               Marcio Alexandre Salvador Silva

____________________________________________________________________

LUIZ ALVES FILHO

Administradores:

_________________________________________________________
FARIAS PEREIRA DE SOUSA

Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente Comercial

_________________________________________________________

IVAN NASSIF SOUZA

Diretor Financeiro
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DFN2152612885

Data

18/05/2021

634.673.801-15 FARIAS PEREIRA DE SOUSA 15/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

354.925.058-40 IVAN NASSIF SOUZA 15/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

104.076.427-49 LUIZ ALVES FILHO 16/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa
Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

965.806.827-87 MÁRCIO ALEXANDRE SALVADOR SILVA 16/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1699041 em 17/06/2021 da Empresa ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE LTDA, CNPJ
11165556000154 e protocolo DFN2152612885 - 19/05/2021. Autenticação: F27FFEE68E8BE4C595431741459EE2BC81AD1B1. Maxmiliam
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/066.865-2 e o código de
segurança 02KL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 17/22

DocuSign Envelope ID: 3EBA4536-B384-4289-AE15-3E7FC6B041B4



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1699041 em 17/06/2021 da Empresa ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE LTDA, CNPJ
11165556000154 e protocolo DFN2152612885 - 19/05/2021. Autenticação: F27FFEE68E8BE4C595431741459EE2BC81AD1B1. Maxmiliam
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/066.865-2 e o código de
segurança 02KL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/066.865-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2152612885

Data

18/05/2021

634.673.801-15 FARIAS PEREIRA DE SOUSA 15/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1699041 em 17/06/2021 da Empresa ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE LTDA, CNPJ
11165556000154 e protocolo DFN2152612885 - 19/05/2021. Autenticação: F27FFEE68E8BE4C595431741459EE2BC81AD1B1. Maxmiliam
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/066.865-2 e o código de
segurança 02KL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/066.865-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM
SAUDE LTDA, de CNPJ 11.165.556/0001-54 e protocolado sob o número 21/066.865-2 em 19/05/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 1699041, em 17/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Alaine Pereira Leite.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

104.076.427-49 LUIZ ALVES FILHO 16/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - 
Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

104.076.427-49 LUIZ ALVES FILHO 16/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - 
Internet Banking

965.806.827-87 MÁRCIO ALEXANDRE SALVADOR SILVA 16/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

354.925.058-40 IVAN NASSIF SOUZA 15/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

634.673.801-15 FARIAS PEREIRA DE SOUSA 15/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1699041 em 17/06/2021 da Empresa ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE LTDA, CNPJ
11165556000154 e protocolo DFN2152612885 - 19/05/2021. Autenticação: F27FFEE68E8BE4C595431741459EE2BC81AD1B1. Maxmiliam
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/066.865-2 e o código de
segurança 02KL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/066.865-2.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

634.673.801-15 FARIAS PEREIRA DE SOUSA 15/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/04/2021

Documento assinado eletronicamente por Alaine Pereira Leite, Servidor(a) Público(a), em
17/06/2021, às 12:09.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1699041 em 17/06/2021 da Empresa ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE LTDA, CNPJ
11165556000154 e protocolo DFN2152612885 - 19/05/2021. Autenticação: F27FFEE68E8BE4C595431741459EE2BC81AD1B1. Maxmiliam
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/066.865-2 e o código de
segurança 02KL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quinta-feira, 17 de junho de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1699041 em 17/06/2021 da Empresa ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EM SAUDE LTDA, CNPJ
11165556000154 e protocolo DFN2152612885 - 19/05/2021. Autenticação: F27FFEE68E8BE4C595431741459EE2BC81AD1B1. Maxmiliam
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/066.865-2 e o código de
segurança 02KL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Edital de Licitação DILIC 15407161         SEI 08007.006566/2019-13 / pg. 1
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Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: 3EBA4536B3844289AE153E7FC6B041B4 Status: Concluído

Assunto: DocuSign: DEFESA MJ v.RSRO CM LIMPA.docx, anexo 1 - Situação Cadastral RFB - SEMIC.pdf, anexo 2...

Departamento: Licitações

CNPJ ou CPF: 11.165.556/0001-54

Razão Social ou Nome: AllCare Administradora de Benefícios em Saúde Ltda.

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 71 Assinaturas: 2 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 2 Rubrica: 0 Renata Adriana Costa Danesi

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Selos: 1 Alameda Santos, 1357, 7o andar, Jardim Paulista

Sao Paulo, SP  01419-908

renata.danesi@allcare.com.br

Endereço IP: 200.233.136.153

Rastreamento de registros

Status: Original

             5/10/2021 | 10:06

Portador: Renata Adriana Costa Danesi

             renata.danesi@allcare.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data

Carina Maganin

carina.maganin@allcare.com.br

Coordenadora Jurídica

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Usando endereço IP: 168.205.103.44

Enviado: 5/10/2021 | 10:17

Visualizado: 5/10/2021 | 10:34 

Assinado: 5/10/2021 | 10:35

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Farias Pereira de Sousa

farias@allcare.com.br

CEO - Presidente

ALLCARE

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Emissor da assinatura: AC SOLUTI Multipla v5

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 168.205.103.44

Enviado: 5/10/2021 | 10:17

Visualizado: 5/10/2021 | 11:05 

Assinado: 5/10/2021 | 11:07

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Renata Adriana Costa Danesi

renata.danesi@allcare.com.br

CONTRATOS

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Emissor da assinatura: AC VALID RFB v5

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 200.233.136.153

Enviado: 5/10/2021 | 10:17

Visualizado: 5/10/2021 | 10:18 

Assinado: 5/10/2021 | 10:19

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data



Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Nayanne Gonçalves Novais

nayanne.novais@allcare.com.br

AllCare

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 5/10/2021 | 10:17

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Polyene Tomaz Dutra

ptdutra@allcare.com.br

AllCare Benefícios

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 5/10/2021 | 10:17

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/criptografado 5/10/2021 | 10:17

Entrega certificada Segurança verificada 5/10/2021 | 10:18

Assinatura concluída Segurança verificada 5/10/2021 | 10:19

Concluído Segurança verificada 5/10/2021 | 11:07

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora


